
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
 
 
 

CONCEDE  O  TÍTULO  HONORÍFICO  ORDEM
DO MÉRITO JORNALISTA POLÍTICO JORGE
BASTOS MORENO A SENHORA KARINE DE
ARRUDA CAMPOS. 
 
 
 

A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e o(a) Presidente, no uso das atribuições
previstas no inciso IV do art. 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga o
seguinte Decreto Legislativo:
 

Art. 1° Fica concedido o Titulo Honorífico Ordem do Mérito Jornalista Político Jorge Bastos Moreno, a senhora
Karine de Arruda Campos pelos relevantes serviços prestados ao Município de Cuiabá ao manter a população
informada dos acontecimentos políticos no cenário cuiabano e nacional
 
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

Justificativa
 

Karine de Arruda Campos concluiu a graduação em jornalismo pela Universidade de Cuiabá (Unic) no ano de 2024,
porém já atuava na área antes mesmo de seu diploma.
 
Natural de Cuiabá (MT) e residente em Várzea Grande. Desde o começo da graduação, deu início à sua trajetória
profissional, atuando em diferentes áreas da comunicação, como produtora de televisão, redatora e roteirista em uma
agência de publicidade e, atualmente, repórter em site de notícias.
 
Apaixonada pela comunicação, Karine sempre enxergou na profissão uma forma de unir  diferentes talentos e
expressar sua personalidade — seja em frente às câmeras, na produção de reportagens especiais ou na rotina da
redação digital. Com uma visão ampla sobre o jornalismo, busca constantemente aprender, experimentar novas
linguagens e aperfeiçoar seu trabalho.
 
Sua formação foi marcada pela prática, desde os primeiros semestres, o que lhe proporcionou uma vivência real da
profissão e um olhar maduro sobre os desafios e responsabilidades da área. Construiu um legado de credibilidade,
inovação e compromisso com a informação de qualidade.
 
 
 
 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 31 de outubro de 2025
 

 
 

Katiuscia Manteli - PSB
 

Vereador(a)
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